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LEI No 1.656 DE 22 DE MARçO DE2022

ALTEM o ART. 10/ $ 2o e ARt. 5o,
INCISo II, AMBos DA LEI MUNICIPAL
No 1,616, DE 05 DE ouTUBRo DE 2021
r oÁ ournns pnovroÊrucras

A cAN4ARA MUNrcrpAL DE N4rssAL, ESTADo oo pRRnruÁ, ApRovou E EU,

PREFEITO N4UNICIPAL, SANCIONO A SEGUiNTE

LEI

Art, 10 - O art, 10,5 2o, da Lei Municipal no 1,616, de 05 de
outubro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art, 70 - Ftca o poder ExecutÌvo dutonzado a criar o "qROGRAMA aUXÍttO
UltS SlÚpt MISSAL", no âmbito deste Município, cujo objeto consÌste nd

concessão de auxílio para comprã de medicamentos, aplicações, injeções, exames

e consultas com especÌalÌdades médicas não disponíveis na Secretaria l,lunÌcÌpal de

Saúde ou em ConvênÍos e Programas Governamentdis diversos, destinado a

atender a população de baixa renda ou em situaÇão de vulnerabilidade socÊl.

t...1

$ 2o - Considera-se como gdÌxa Rendd, pdrd os fins destd lei a renda de até 2
(dois) salários nínimos por munícipe.

t...1."

Art, 20 - O art,50, inciso II, da Lei Municipal no 1.616, de 05 de

outubro de 2O2L, passa a vígorar nos termos seguìntes:

"Art. 50. Para acessar o "PRqGRAMA AUXÍLrc MAT, 9AÚDE MIssAL', os

beneflciárÌos deverão preencher os seguintes requisÌtos, cumulativâmentq
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protocolando o pedÌdo junto à Secretdrid de Saúde do Municípío de Missal,

acompanhado dos seguintes documentos comprobatórios :

t...1

II - Comprovdnte de renda mensal do benefictáflo de até 02 (dots) salános
mínimos nacional vigentes à época do requerimento;

Art.30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando_se

toclas as disposìções em contrárÍo.

GABINFIE Do PREFEITo N4UNICIPAL DE I4ISSAL, 22 DE I,1ARço DE 2022
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